
 

 

 

 

Estudo Técnico 
 
 

 

___________________________________ 
 

Av. Rio Branco, 156 - conjunto 1926 – CEP 20040-901 – Rio de Janeiro – RJ 

ipae@ipae.com.br – www.ipae.com.br – ( 21 ) 3904-0964 / 3471-6301 

12/2020 
 

Normas educacionais excepcionais a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública 

 
 

1 - Introdução 
 

O presente estudo técnico foi elaborado pelo Instituto de Pesquisas e 
Administração da Educação como um subsídio para que os dirigentes e demais 
profissionais que atuam na educação básica e superior possam dispor de um conjunto 
de normas educacionais decorrentes da COVID-19. 
Contem todas as disposições legais aplicáveis em nível nacional. 
 
 

2 - Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente 
da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020. 

 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos 
resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de 
dezembro de 2020, nos termos da solicitação do Presidente da República 
encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 
 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta 
por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das 
medidas relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional 
relacionada ao coronavírus (Covid-19). 
§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 
§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para 
avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
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relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada 
ao coronavírus (Covid-19). 
§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da 
situação fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à 
emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19), que deverá ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência. 
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 20 de março de 2020. 
 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm 

 
 

3 - Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 
................................................................................................................................. 
Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no 
caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 
Municípios, enquanto perdurar a situação: 
................................................................................................................................. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm 

 
 

4 - Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020 
 

Estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da 
educação básica e do ensino superior decorrentes das 
medidas para enfrentamento da situação de emergência de 
saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020 

 

mailto:ipae@ipae.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º  O estabelecimento de ensino de educação básica fica dispensado, em caráter 
excepcional, da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho 
escolar, nos termos do disposto no inciso I do caput e no § 1o do art. 24 e no inciso II 
do caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cumprida a 
carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, observadas as 
normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino. 
Parágrafo único.  A dispensa de que trata o caput se aplicará para o ano letivo afetado 
pelas medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de 
que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 

Art. 2º  As instituições de educação superior ficam dispensadas, em caráter 
excepcional, da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho 
acadêmico, nos termos do disposto no caput e no § 3o do art. 47 da Lei nº 9.394, de 
1996, para o ano letivo afetado pelas medidas para enfrentamento da situação de 
emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020, observadas as 
normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino. 
Parágrafo único.  Na hipótese de que trata o caput, a instituição de educação superior 
poderá abreviar a duração dos cursos de Medicina, Farmácia, Enfermagem e 
Fisioterapia, desde que o aluno, observadas as regras a serem editadas pelo 
respectivo sistema de ensino, cumpra, no mínimo: 
I - setenta e cinco por cento da carga horária do internato do curso de medicina; ou 
II - setenta e cinco por cento da carga horária do estágio curricular obrigatório dos 
cursos de enfermagem, farmácia e fisioterapia. 
 

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília,  1º de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv934impressao.htm 

 
 

5 - Emendas no Legislativo 
 

Desde antes da chegada da Covid-19 ao Brasil, o Senado tem trabalhado para 
votar com rapidez medidas de resposta à pandemia causada pelo novo coronavírus. 
Em razão da necessidade de isolamento, a maioria dos textos foi aprovada 
em Sistema de Deliberação Remota - SDR, uma inovação do Parlamento para garantir 

mailto:ipae@ipae.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art24i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art24%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art31ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art31ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art47%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art47%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv934impressao.htm
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a votação de medidas de combate à pandemia. 
Vários projetos importantes já foram aprovados e muitos outros estão em discussão. 
 
 

6 - Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020 
 

Estabelece normas educacionais excepcionais a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020; e altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º  Esta Lei estabelece normas educacionais a serem adotadas, em caráter 
excepcional, durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo   nº 6, de 20 de março de 2020. 
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Educação (CNE) editará diretrizes nacionais 
com vistas à implementação do disposto nesta Lei. 
 

Art. 2º  Os estabelecimentos de ensino de educação básica, observadas as diretrizes 
nacionais editadas pelo CNE, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as normas 
a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino, ficam dispensados, em caráter 
excepcional: 
I – na educação infantil, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de 
trabalho educacional e do cumprimento da carga horária mínima anual previstos 
no inciso II do caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 
 

Art. 31.  A educação infantil será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns:  
II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) 
horas, distribuída por um mínimo de 200 
(duzentos) dias de trabalho educacional; 
 

II – no ensino fundamental e no ensino médio, da obrigatoriedade de observância do 
mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do inciso I do caput  
 

Art. 24. A educação básica, nos níveis 
fundamental e médio, será organizada de acordo 
com as seguintes regras comuns: 
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas 
horas para o ensino fundamental e para o ensino 
médio, distribuídas por um mínimo de duzentos 
dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver;  
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e do § 1º do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  
 

Art. 24. A educação básica, nos níveis 
fundamental e médio, será organizada de acordo 
com as seguintes regras comuns: 
§ 1º  A carga horária mínima anual de que trata o 
inciso I do caput deverá ser ampliada de forma 
progressiva, no ensino médio, para mil e 
quatrocentas horas, devendo os sistemas de 
ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, 
pelo menos mil horas anuais de carga horária, a 
partir de 2 de março de 2017.  

 

desde que cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos 
dispositivos, sem prejuízo da qualidade do ensino e da garantia dos direitos e objetivos 
de aprendizagem, observado o disposto no § 3º deste artigo. 
§ 1º  A dispensa de que trata o caput deste artigo aplicar-se-á ao ano letivo afetado 

pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei. 
§ 2º  A reorganização do calendário escolar do ano letivo afetado pelo estado de 
calamidade pública referido no art. 1º desta Lei obedecerá aos princípios dispostos no 
art. 206 da Constituição Federal, notadamente a igualdade de condições para o acesso 
e a permanência nas escolas, e contará com a participação das comunidades 
escolares para sua definição. 
§ 3º  Para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a 
integralização da carga horária mínima do ano letivo afetado pelo estado de 
calamidade pública referido no art. 1º desta Lei poderá ser feita no ano subsequente, 
inclusive por meio da adoção de um continuum de 2 (duas) séries ou anos escolares, 
observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE, a BNCC e as normas dos 
respectivos sistemas de ensino. 
§ 4º  A critério dos sistemas de ensino, no ano letivo afetado pelo estado de 
calamidade pública referido no art. 1º desta Lei, poderão ser desenvolvidas atividades 
pedagógicas não presenciais: 
I – na educação infantil, de acordo com os objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento dessa etapa da educação básica e com as orientações pediátricas 
pertinentes quanto ao uso de tecnologias da informação e comunicação; 
II – no ensino fundamental e no ensino médio, vinculadas aos conteúdos curriculares 
de cada etapa e modalidade, inclusive por meio do uso de tecnologias da informação e 
comunicação, cujo cômputo, para efeitos de integralização da carga horária mínima 
anual, obedecerá a critérios objetivos estabelecidos pelo CNE. 
§ 5º  Os sistemas de ensino que optarem por adotar atividades pedagógicas não 
presenciais como parte do cumprimento da carga horária anual deverão assegurar em 
suas normas que os alunos e os professores tenham acesso aos meios necessários 
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para a realização dessas atividades. 
§ 6º  As diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas dos sistemas de ensino, 
no que se refere a atividades pedagógicas não presenciais, considerarão as 
especificidades de cada faixa etária dos estudantes e de cada modalidade de ensino, 
em especial quanto à adequação da utilização de tecnologias da informação e 
comunicação, e a autonomia pedagógica das escolas assegurada pelos arts. 12  
 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, 
respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de: 
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos 
materiais e financeiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e 
horas-aula estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho 
de cada docente; 
V - prover meios para a recuperação dos alunos 
de menor rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade 
com a escola; 

 

e 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas 
da gestão democrática do ensino público na 
educação básica, de acordo com as suas 
peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
I - participação dos profissionais da educação na 
elaboração do projeto pedagógico da escola; 
II - participação das comunidades escolar e local 
em conselhos escolares ou equivalentes. 

 

§ 7º  (VETADO). 
§ 8º  (VETADO). 
§ 9º  A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal implementarão, em 
regime de colaboração, estratégias intersetoriais de retorno às atividades escolares 
regulares nas áreas de educação, de saúde e de assistência social. 
§ 10.  Fica facultado aos sistemas de ensino, em caráter excepcional e mediante 
disponibilidade de vagas na rede pública, possibilitar ao aluno concluinte do ensino 
médio matricular-se para períodos de estudos de até 1 (um) ano escolar suplementar, 
relativos aos conteúdos curriculares do último ano escolar do ensino médio, no ano 
letivo subsequente ao afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º 
desta Lei. 
 

Art. 3º  As instituições de educação superior ficam dispensadas, em caráter 
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excepcional, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho 
acadêmico, nos termos do caput e do § 3º do art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996,  
 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem, no mínimo, 
duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver. 
§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e 
professores, salvo nos programas de educação a 
distância. 

 

para o ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta 
Lei, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas a serem 
editadas pelos respectivos sistemas de ensino, desde que: 
I – seja mantida a carga horária prevista na grade curricular para cada curso; e 
II – não haja prejuízo aos conteúdos essenciais para o exercício da profissão. 
§ 1º  Poderão ser desenvolvidas atividades pedagógicas não presenciais vinculadas 
aos conteúdos curriculares de cada curso, por meio do uso de tecnologias da 
informação e comunicação, para fins de integralização da respectiva carga horária 
exigida. 
§ 2º  Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a instituição de educação superior 
poderá antecipar a conclusão dos cursos superiores de medicina, farmácia, 
enfermagem, fisioterapia e odontologia, desde que o aluno, observadas as normas a 
serem editadas pelo respectivo sistema de ensino e pelos órgãos superiores da 
instituição, cumpra, no mínimo: 
I – 75 % (setenta e cinco por cento) da carga horária do internato do curso de 
medicina; ou 
II – 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária dos estágios curriculares 
obrigatórios dos cursos de enfermagem, farmácia, fisioterapia e odontologia. 
§ 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar, ouvido o CNE, a lista de cursos 
referida no inciso II do § 2º deste artigo, nos mesmos termos previstos nesta Lei, para 
outros cursos superiores da área da saúde, desde que diretamente relacionados ao 
combate à pandemia da Covid-19. 
 

Art. 4º  Ficam os sistemas de ensino autorizados a antecipar, em caráter excepcional, 
a conclusão dos cursos de educação profissional técnica de nível médio, desde que 
diretamente relacionados ao combate à pandemia da Covid-19, observadas as normas 
a serem editadas pelo respectivo sistema de ensino, caso o aluno cumpra, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) da carga horária dos estágios curriculares obrigatórios. 
 

Art. 5º  (VETADO). 
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Art. 6º  O retorno às atividades escolares regulares observará as diretrizes das 
autoridades sanitárias e as regras estabelecidas pelo respectivo sistema de ensino. 
§ 1º  (VETADO). 
§ 2º  (VETADO). 
§ 3º  Será assegurado, observado o disposto no caput deste artigo, o acesso dos 
estudantes da educação básica e da educação superior em situação excepcional de 
risco epidemiológico decorrente da pandemia da Covid-19 a atendimento educacional 
adequado    à sua condição em termos equivalentes ao previsto no art. 4º-A da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996,  
 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, 
durante o período de internação, ao aluno 
da  educação básica internado para tratamento de 
saúde em regime hospitalar ou domiciliar por 
tempo prolongado, conforme dispuser o Poder 
Público em regulamento, na esfera de sua 
competência federativa.  

 

garantidos aos estudantes das redes públicas programas de apoio, de alimentação e 
de assistência à saúde, entre outros. 
 

Art. 7º  No ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º 
desta Lei, serão mantidos os programas públicos suplementares de atendimento aos 
estudantes da educação básica e os programas públicos de assistência estudantil da 
educação superior. 
Parágrafo único. No ano letivo referido no caput deste artigo, para efeito de cálculo 
dos repasses da União aos entes federativos subnacionais, relativos a programas 
nacionais instituídos pelas Leis nºs 11.947, de 16 de junho de 2009,  
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola 
aos alunos da educação básica; altera as Leis 
n

os
 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de 

fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; 
revoga dispositivos da Medida Provisória n

o
 2.178-

36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei n
o
 8.913, de 

12 de julho de 1994; e dá outras providências. 
 

e 10.880, de 9 de junho de 2004, 
 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE e o Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos, dispõe sobre o 
repasse de recursos financeiros do Programa 
Brasil Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, e dá outras 
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providências. 
 

serão considerados, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos. 
 

Art. 8º  (VETADO). 
 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

Brasília, 18 de agosto de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Milton Ribeiro 
Walter Souza Braga Netto 
Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14040.htm 

 
 

7 - VETOS 
 

Mensagem nº 460, de 18 de agosto de 2020 
 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 
público, o Projeto de Lei de Conversão nº 22, de 2020 (MP nº 934/20), que “Estabelece 
normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e altera a 
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009”. 
Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 
§§ 7º e 8º do art. 2º e §§ 1º e 2º do art. 6º 
“§ 7º Caberá à União, em conformidade com o disposto no § 1º do art. 211 da 
Constituição Federal, prestar assistência técnica e financeira de forma supletiva aos 
Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal no provimento dos meios necessários ao 
acesso dos profissionais da educação e dos alunos da educação básica pública às 
atividades pedagógicas não presenciais adotadas pelos sistemas de ensino, durante o 
estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei. 
§ 8º Para fins do disposto no § 7º deste artigo, serão utilizados recursos oriundos do 
regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações instituído pela Emenda 
Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020.” 
“§ 1º Caberá à União, em conformidade com o disposto no § 1º do art. 211 da 
Constituição Federal, prestar assistência técnica e financeira de forma supletiva aos 
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Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal para a adequada implementação das 
medidas necessárias ao retorno às atividades escolares regulares. 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, serão utilizados recursos oriundos do 
regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações instituído pela Emenda 
Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020.” 
Razões dos vetos 
“Em que pese a boa intenção da iniciativa parlamentar, ao prever que caberá à União 
prover os meios necessários ao acesso dos profissionais da educação e dos alunos da 
educação básica pública às atividades pedagógicas não presenciais adotadas pelos 
sistemas de ensino, mediante assistência técnica e financeira de forma supletiva para 
Estados, Municípios e Distrito Federal,  bem como as medidas necessárias ao retorno 
às atividades escolares regulares, utilizando-se, para tanto, de recursos oriundos do 
regime extraordinário fiscal, verifica-se que há violação às regras do art. 167, II, da 
Constituição da República, vez que as despesas excedem os créditos orçamentários 
ou adicionais e a Emenda Constitucional nº 106/2020 não estabeleceu dotação 
orçamentária específica para o combate ao covid-19.” 
A Secretaria de Governo da Presidência da República opinou pelo veto ao dispositivo a 
seguir transcrito: 
Art. 5º 
“Art. 5º O Ministério da Educação ouvirá os sistemas estaduais de ensino para a 
definição das datas de realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) relativo 
ao ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei. 
Parágrafo único. Para o ano letivo subsequente ao afetado pelo estado de calamidade 
pública referido no art. 1º desta Lei, os processos seletivos de acesso aos cursos das 
instituições de educação superior que tenham aderido ao Sistema de Seleção 
Unificada (Sisu) e ao Programa Universidade para Todos (Prouni) serão 
compatibilizados com a divulgação dos resultados do exame referido no caput deste 
artigo.” 
Razões do veto 
“Apesar da intenção de colaboração entre os entes federados para a definição das 
datas de realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), relativo ao ano 
afetado pelo estado de calamidade pública, a propositura viola o pacto federativo, uma 
vez que é prerrogativa do Governo Federal tal definição, no entanto, essa prerrogativa 
não afasta a manutenção de diálogo entre os entes federados. Ademais, ao 
condicionar os processos seletivos de acesso aos cursos das instituições de educação 
superior aderentes ao Sistema de Seleção Unificada (Sisu) e ao Programa 
Universidade para Todos (Prouni) com a divulgação do resultado do Enem poderá 
prejudicar os alunos que não o fizeram e muitos que não o farão em função da 
pandemia, bem como poderá inviabilizar que outros tantos alunos de baixa renda 
possam ingressar no Prouni.” 
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Ouvidos, o Ministério da Educação e a Casa Civil da Presidência da República 
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 
Art. 8º 
“Art. 8º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
‘Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do 
PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios 
e às escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
em conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal, observadas as 
disposições desta Lei e ressalvado o disposto no art. 21-A desta Lei. 
...................................................................................................................................... 
 

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deste artigo deverão ser incluídos nos 
orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão 
utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios, ressalvado o disposto 
no art. 21-A desta Lei. 
.............................................................................................................................’ (NR) 
 

‘Art. 21-A. Durante o período de suspensão das aulas presenciais nas escolas públicas 
de educação básica em razão de situação de emergência ou de calamidade pública, 
fica autorizada, em todo o território nacional, em caráter excepcional, com 
acompanhamento pelo CAE do ente federativo, à conta do PNAE, de acordo com o 
disposto nos §§ 4º e 5º do art. 5º e no inciso I do caput do art. 16 desta Lei: 
I - a distribuição imediata aos pais ou aos responsáveis dos estudantes nelas 
matriculados dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, 
nos termos desta Lei; 
II - a distribuição imediata aos pais ou aos responsáveis dos estudantes nelas 
matriculados dos recursos financeiros recebidos para aquisição de gêneros 
alimentícios, nos termos desta Lei, não considerada, nesta alternativa, a parcela de 
recursos obrigatoriamente destinada à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, prevista no art. 14 
desta Lei. 
 

Parágrafo único. Nas redes públicas municipais, o percentual mínimo a que se refere o 
art. 14 desta Lei será, em 2020, de 40% (quarenta por cento) para os Municípios de até 
50.000 (cinquenta mil) habitantes.’ (NR)” 
Razões do veto 

“A propositura legislativa, ao estabelecer a distribuição imediata, aos pais ou aos 
responsáveis pelos estudantes matriculados nas escolas públicas, dos gêneros 
alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos para este fim, replica 
assunto disposto pela Lei nº 13.987/2020 que disciplina essa distribuição durante o 
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estado de calamidade pública, o que ofende o inciso IV do art. 7º da Lei Complementar 
nº 95/1998, que dispõe que mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de 
uma lei. 
 

Além disso, a operacionalização dos recursos repassados é complexa, não se 
podendo assegurar que estes serão aplicados de fato na compra dos alimentos 
necessários aos estudantes, o que não favorece, ainda, a aquisição de gêneros da 
agricultura familiar. 
Outrossim, ao elevar o percentual mínimo de 30% (trinta por cento) para 40% 
(quarenta por cento) dos recursos utilizados para aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar, do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, acarretará em ônus aos municípios que já apresentam dificuldades no 
cenário atual para cumprimento da atual meta estabelecida. 
 

Ressalta-se, porém, que não haverá prejuízo aos recursos financeiros consignados no 
orçamento da União para execução do PNAE, repassados aos entes subnacionais, 
uma vez que a questão continua abordada pela Lei nº 11.947/2009.” 
 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Msg/VEP/VEP-460.htm 

 
 

8 - Pareceres do CNE 
 

8.1 - Considerações 
 

O Conselho Nacional de Educação (CNE) editou os pareceres, abaixo 
discriminados, com orientações educacionais disciplinando acessoriamente à matéria. 
 

8.2 - Parecer CNE/CP nº  5/2020, aprovado em 28 de abril de 
2020 
 

Reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de 
cômputo de atividades não presenciais para fins de 
cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da 
Pandemia da COVID-19. 

 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=145011-pcp005-
20&category_slug=marco-2020-pdf&Itemid=30192 
Parecer homologado parcialmente Cf. Despacho do Ministro, publicado no D.O.U. de 1º/6/2020, Seção 
1, Pág. 32. Ver Parecer CNE/CP nº 9/2020 
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8.3 - Parecer CNE/CP nº 9/2020, aprovado em 8 de junho de 
2020 
 

Reexame do Parecer CNE/CP nº 5/2020, que tratou da 
reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de 
cômputo de atividades não presenciais para fins de 
cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da 
Pandemia da COVID-19 
 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=147041-pcp009-
20&category_slug=junho-2020-pdf&Itemid=30192 

 

8.4 - Parecer CNE/CP nº 11/2020, aprovado em 7 de julho de 
2020 
 

Orientações Educacionais para a Realização de Aulas e 
Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no 
contexto da Pandemia 

 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=148391-pcp011-
20&category_slug=julho-2020-pdf&Itemid=30192 

Parecer homologado parcialmente Cf. Despacho do Ministro, publicado no D.O.U. de 3/8/2020, Seção 1, 
Pág. 57. 

 

8.5 - Parecer CNE/CP nº 6/2020, aprovado em 19 de maio de 
2020 
 

Guarda religiosa do sábado na pandemia da COVID-19. 
 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=147051-pcp006-
20&category_slug=junho-2020-pdf&Itemid=30192 

AGUARDANDO HOMOLOGAÇÃO 
 

8.6 - Parecer CNE/CP nº 15/2020, aprovado em 6 de outubro 
de 2020 (homologado em 23 de outubro) 
  

Diretrizes Nacionais para a implementação dos dispositivos 
da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece 
normas educacionais excepcionais a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
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http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=160391-pcp015-
20&category_slug=outubro-2020-pdf&Itemid=30192  

 

8.7 - Parecer CNE/CP nº 19/2020, aprovado em 8 de 
dezembro de 2020 (homologado em 10 de dezembro) 

 

Reexame do Parecer CNE/CP nº 15, de 6 de outubro de 
2020, que tratou das Diretrizes Nacionais para a 
implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de 
agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 
excepcionais a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020 
 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=167131-pcp019-
20&category_slug=dezembro-2020-pdf&Itemid=30192  

 
 

9 – Resolução do Conselho Nacional de Educação 
 

 

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Institui Diretrizes Nacionais orientadoras para a 
implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de 
agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 
excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, 
instituições e redes escolares, públicas, privadas, 
comunitárias e confessionais, durante o estado de 
calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020. 

 
A Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, tendo em vista o mandato do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
14.040, de 18 de agosto de 2020; o disposto no § 1º do art. 8º, no § 1º do art. 9º e nos 
arts. 12 a 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB); no § 1º do art. 6º e no 
§ 1º do art. 7º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela 
Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995; nos Pareceres CNE/CP nº 5, de 28 de abril 
de 2020, CNE/CP nº 9, de 8 de junho de 2020, e CNE/CP nº 11, de 7 de julho de 2020; 
bem como no Parecer CNE/CP nº 19, de 8 de dezembro de 2020, homologado por 
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Despacho do Ministro de Estado da Educação de 9 de dezembro de 2020, publicado 
no DOU de 10 de dezembro de 2020, Seção 1, pág. 106, resolve: 
 
CAPÍTULO I 
DO OBJETO 
 
Art. 1º A presente Resolução tem por objeto a definição de Diretrizes Nacionais 
orientadoras dos sistemas de ensino para a implementação do disposto na Lei nº 
14.040/2020 pelas instituições e redes escolares de Educação Básica e Instituições de 
Educação Superior, públicas, privadas, comunitárias e confessionais. 
Parágrafo único. As Diretrizes têm como referências a Lei nº 14.040, de 18 de agosto 
de 2020; o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; os arts. 206 e 209 da 
Constituição Federal; o art. 4º-A e os arts. 12 a 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (LDB) e os Pareceres CNE/CP nº 5/2020, CNE/CP nº 9/2020 e CNE/CP nº 
11/2020. 
 
CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Seção I 
Dos Dias Letivos e da Carga Horária 
 
Art. 2º As instituições escolares de Educação Básica, observadas as diretrizes 
nacionais editadas pelo CNE, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as normas 
a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino, ficam dispensadas, em caráter 
excepcional, durante o ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6/2020: 
I - na Educação Infantil, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de 
trabalho educacional e do cumprimento da carga horária mínima anual previstos no 
inciso II do art. 31 da Lei nº 9.394/1996; e 
II - no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, da obrigatoriedade de observância do 
mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, desde que cumprida a carga horária 
mínima anual nos termos do inciso II do art. 2º da Lei nº 14.040/2020. 
Parágrafo único. O município que optou por manter a rede municipal integrada ao 
sistema estadual de ensino, nos termos do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
9.394/1996, deverá observar as normas educacionais do respectivo Conselho Estadual 
de Educação. 
 
Seção II 
Dos Direitos e Objetivos de Aprendizagem 
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Art. 3º O cumprimento do disposto no caput do art. 2º desta Resolução fica 
subordinado: 
I - na Educação Básica, ao processo educativo que visa ao atendimento dos direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos para cada etapa educacional, 
expressos nas competências previstas na BNCC e desdobradas nas propostas 
pedagógicas e nos currículos das instituições escolares ou redes de ensino, bem como 
nas pertinentes Diretrizes Curriculares e Operacionais Nacionais. 
II - na Educação Profissional Técnica de Nível Médio, ao processo educativo que visa 
ao desenvolvimento de competências profissionais previstas nos respectivos Planos de 
Curso, nos termos das respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais. 
 
Art. 4º Para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento da 
Educação Básica, e observando-se que a legislação educacional (LDB, art. 23) e a 
BNCC admitem diferentes critérios e formas de organização da trajetória escolar, a 
integralização da carga horária mínima do ano letivo afetado pela pandemia pode ser 
efetivada no ano subsequente, inclusive por meio da adoção de um continuum 
curricular de 2 (duas) séries ou anos escolares contínuos, observadas as diretrizes 
nacionais editadas pelo CNE, a BNCC e as normas dos respectivos sistemas de 
ensino. 
§ 1º O reordenamento curricular do que restar do ano letivo de 2020 e o do ano letivo 
seguinte pode ser reprogramado, aumentando-se os dias letivos e a carga horária do 
ano letivo de 2021 para cumprir, de modo contínuo, os objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento previstos no ano letivo anterior, ao abrigo do caput do art. 23, da Lei 
nº 9.394/1996, que prevê a adoção de regimes diferenciados e flexíveis de 
organização curricular, mediante formas diversas de organização, sempre que o 
interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 
§ 2º Para os estudantes que se encontram nos anos finais do Ensino Fundamental e 
do Ensino Médio são necessárias medidas específicas definidas pelos sistemas de 
ensino, instituições e redes escolares relativas ao ano letivo de 2020, de modo a 
garantir aos estudantes a possibilidade de conclusão da respectiva etapa da Educação 
Básica, e a garantir a possibilidade de mudança de nível ou unidade escolar, e de 
acesso ao Ensino Médio e Cursos Técnicos ou à Educação Superior, conforme o caso. 
§ 3º A reorganização das atividades educacionais, quando houver, deve minimizar os 
impactos das medidas de isolamento na aprendizagem dos estudantes, considerando 
o longo período de suspensão das atividades educacionais presenciais nos ambientes 
escolares. 
 
Seção III 
Do Planejamento Escolar 
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Art. 5º A normatização da reorganização do calendário escolar do ano letivo afetado 
pelo estado de calamidade pública de todos os níveis, etapas e modalidades de 
educação e ensino, para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista 
na LDB, especialmente em seus arts. 22 a 28, 31, 34, 36, 36-D e 39, é de competência 
de cada sistema de ensino. 
 
Art. 6º O cumprimento da carga horária mínima prevista pode ser por meio de uma ou 
mais das seguintes alternativas: 
I - reposição da carga horária de modo presencial ao final do período de emergência; 
II - cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais, realizadas 
enquanto persistirem restrições sanitárias para presença de estudantes nos ambientes 
escolares, coordenado com o calendário escolar de aulas presenciais; e 
III - cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais (mediadas ou 
não por tecnologias digitais de informação e comunicação), realizadas de modo 
concomitante com o período das aulas presenciais, quando do retorno às atividades. 
§ 1º A reposição de carga horária pode estender-se para o ano civil seguinte de modo 
presencial ou não presencial, mediante programação de atividades escolares no 
contraturno ou em datas programadas no calendário original como dias não letivos, ou, 
ainda, nos termos do art. 4º desta Resolução. 
§ 2º A critério dos sistemas, secretarias de educação e instituições de ensino, a 
reposição dos objetivos de aprendizagem poderá ocorrer quando do não 
aproveitamento dos estudantes, como forma de recuperação da aprendizagem. 
§ 3oNo caso das instituições de ensino das redes privadas, comunitárias e 
confessionais, o eventual plano de reposição de aulas deverá ser estabelecido de 
comum acordo entre a escola e os pais de cada aluno. 
 
Art. 7º Os sistemas de ensino e instituições das redes privadas, comunitárias e 
confessionais possuem autonomia para normatizar a reorganização dos calendários e 
replanejamento curricular para as instituições a eles vinculadas, devendo essa 
reorganização escolar: 
I - assegurar formas de alcance por todos os estudantes das competências e objetivos 
de aprendizagem relacionados com a BNCC e/ou proposta curricular de cada sistema 
de ensino, instituição ou rede escolar; 
II - possibilitar o retorno gradual das atividades com presença física dos estudantes e 
profissionais da educação na unidade de ensino, seguindo orientações das autoridades 
sanitárias locais; 
III - prever, na reposição de carga horária presencial, períodos de intervalos para 
recuperação física e mental de professores e estudantes, prevendo períodos, ainda 
que breves, de recesso escolar, férias e fins de semana; 
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IV - prever o direito de guarda dos dias em que, segundo os preceitos da religião do 
estudante, sejam vedadas atividades, nos termos do art. 7º-A da LDB, no exercício da 
liberdade de consciência e de crença, bem como prever, para os profissionais da 
educação, o mesmo direito, com a prestação alternativa de trabalho; 
V - organizar registro detalhado das atividades não presenciais desenvolvidas em cada 
instituição escolar, durante seu fechamento, o que é fundamental para a reorganização 
e o cômputo da equivalência de horas cumpridas em relação às 800 (oitocentas) horas 
anuais previstas na legislação e normas educacionais, contendo descrição das 
atividades não presenciais relacionadas com os objetivos de aprendizagem da BNCC, 
de acordo com a proposta curricular da instituição ou da rede escolar, no âmbito de 
cada sistema de ensino, considerando a equivalência das atividades propostas em 
relação ao cumprimento dos objetivos propostos no currículo, para cada ano e cada 
componente curricular; e 
VI - organizar, durante o período de isolamento e quando estabelecido o retorno de 
atividades presenciais, processo próprio de avaliação formativa ou diagnóstica dos 
estudantes a critério dos sistemas, redes e instituições de ensino. 
 
Art. 8º Cabe aos sistemas de ensino federal, estaduais, distrital e municipais, bem 
como às secretarias de educação e às instituições escolares públicas, privadas, 
comunitárias e confessionais, definir seu calendário de retorno às aulas, em acordo 
com as decisões das autoridades sanitárias locais e dos entes federados, tendo em 
conta análise que identifique os riscos envolvidos na volta às aulas presenciais e, 
quando possível, apresentar mapeamento dos riscos locais e/ou regionais. 
 
Seção IV 
Do Retorno às Atividades Presenciais 
 
Art. 9º A volta às aulas presenciais deve ser gradual, por grupos de estudantes, etapas 
ou níveis educacionais, em conformidade com protocolos produzidos pelas autoridades 
sanitárias locais, pelos sistemas de ensino, secretarias de educação e instituições 
escolares, com participação das comunidades escolares, considerando as 
características de cada unidade educacional, observando regras de gestão, de higiene 
e de distanciamento físico de estudantes, de funcionários e profissionais da educação, 
com escalonamento de horários de entrada e saída para evitar aglomerações, e outras 
medidas de segurança recomendadas. 
§ 1º Tomadas as medidas de segurança determinadas e regulamentadas pelas 
autoridades locais, os sistemas de ensino, as secretarias de educação e as instituições 
escolares, conforme as circunstâncias, definem o calendário de retorno gradual para as 
diferentes etapas da Educação Básica. 
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§ 2º Devem ser especialmente planejadas as atividades dos professores, presencial e 
não presencial, em função do retorno parcial escalonado dos estudantes ao ambiente 
escolar. 
 
Art. 10. As Secretarias Estaduais e Municipais de Educação têm competência e 
responsabilidade para definir medidas de retorno às aulas, bem como para oferecer 
atividades não presenciais e/ou de ensino flexível híbrido no retorno gradual às aulas 
presenciais, respeitando os protocolos sanitários locais, considerando os diferentes 
impactos e tendências da pandemia. 
§ 1º Fica facultado aos sistemas de ensino, em caráter excepcional e mediante 
disponibilidade de vagas na rede escolar pública, possibilitar ao concluinte do Ensino 
Médio matricular-se para períodos de estudos flexíveis, presenciais ou híbridos, de até 
1 (um) ano letivo suplementar, no ano subsequente ao afetado pelo estado de 
calamidade pública. 
§ 2º Atividades presenciais devem ser retomadas com o seguimento das medidas de 
proteção à comunidade escolar, sobretudo aos estudantes, funcionários, professores e 
demais profissionais da educação, e suas famílias, a partir de uma avaliação dos 
benefícios e riscos associados a questões sociais e econômicas, considerando critérios 
sanitários específicos, conforme as peculiaridades locais de cada instituição escolar. 
 
Art. 11. Cabe às secretarias de educação e a todas as instituições escolares: 
I - planejar a reorganização dos ambientes de aprendizagem, comportando tecnologias 
disponíveis para o atendimento do disposto nos currículos; 
II - realizar atividades on-line síncronas e assíncronas de acordo com a disponibilidade 
tecnológica; 
III - realizar atividades de avaliação on-line ou por meio de material impresso entregue 
desde o período de suspensão das aulas; e 
IV - utilizar mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Instagram etc.) para 
estimular e orientar os estudos, pesquisas e projetos que podem ser computados no 
calendário e integrar o replanejamento curricular. 
§ 1º As atividades referidas no caput devem, conforme as peculiaridades e exigências 
locais, garantir e condizer com o calendário escolar dos anos letivos 2020 e 2021 
devidamente reorganizado, por conta da afetação pelo estado de calamidade pública, 
obedecendo os princípios dispostos no art. 206 da Constituição Federal. 
§ 2º O disposto neste artigo deve, notadamente, assegurar a igualdade de condições 
para o acesso e a permanência escolar, contando com a participação das 
comunidades escolares para sua definição. 
§ 3º Cabe às instituições e redes escolares públicas, privadas, comunitárias e 
confessionais promover, no âmbito de sua atuação, estruturas suficientes para efetivar 
as garantias e exigências estabelecidas no caput deste artigo. 
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Art. 12. Os sistemas de ensino devem criar protocolos pedagógicos, quando possível, 
em conformidade com decisões tomadas por comitês estaduais articulados com seus 
respectivos municípios e por comitês promovidos por comissões escolares municipais, 
objetivando o retorno gradual em respeito a regras sanitárias de prevenção. 
§ 1º Os sistemas de ensino, as secretarias de educação e as instituições escolares 
devem planejar o retorno a atividades presenciais, segundo número limitado de alunos 
em cada sala de aula, conforme protocolos locais e condições de funcionamento 
efetivo de cada unidade escolar, garantida a reorganização dos horários e dias de 
atendimento aos estudantes e às famílias. 
§ 2º Cabe aos pais ou responsáveis legais, em comum acordo com a escola e com as 
regras estabelecidas pelos sistemas de ensino, a opção pela permanência do 
estudante em atividade não presencial, mediante compromisso das famílias ou 
responsáveis pelo cumprimento das atividades e avaliações previstas no 
replanejamento curricular. 
 
Art. 13. No retorno às atividades presenciais, os sistemas de ensino, as secretarias de 
educação e as instituições escolares devem assegurar, em conformidade com as 
necessidades específicas, o acolhimento aos estudantes e a preparação 
socioemocional de todos os professores, demais profissionais da educação e 
funcionários, que podem enfrentar situações excepcionais na atenção aos estudantes 
e respectivas famílias. 
§ 1º No processo de retorno gradual às atividades presenciais, as instituições 
escolares devem realizar o acolhimento e a reintegração social dos professores, 
estudantes e suas famílias, e manter um amplo programa para formação continuada 
dos professores, visando a prepará-los para este trabalho de integração. 
§ 2º As atividades de acolhimento devem, na medida do possível, envolver a promoção 
de diálogos com trocas de experiências sobre o período vivido (considerando as 
diferentes percepções das diferentes faixas etárias), bem como a organização de apoio 
pedagógico, de diferentes atividades físicas e de ações de educação alimentar e 
nutricional, entre outras. 
 
Seção V 
Das Atividades Pedagógicas Não Presenciais 
 
Art. 14. Por atividades pedagógicas não presenciais na Educação Básica, entende-se o 
conjunto de atividades realizadas com mediação tecnológica ou por outros meios, a fim 
de garantir atendimento escolar essencial durante o período de restrições de presença 
física de estudantes na unidade educacional. 
§ 1º As atividades pedagógicas não presenciais a serem desenvolvidas pelas 
instituições escolares estão descritas no Parecer CNE/CP nº 5/2020, referente à 
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reorganização do calendário escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não 
presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da 
pandemia da COVID-19. 
§ 2º A realização das atividades pedagógicas não presenciais deve possibilitar a 
efetivação dos direitos de aprendizagem expressos no desenvolvimento de 
competências e suas habilidades, previstos na BNCC, nos currículos e nas propostas 
pedagógicas, passíveis de serem alcançados mediante estas práticas, considerando o 
replanejamento curricular adotado pelos sistemas de ensino, redes e escolas. 
§ 3º As atividades pedagógicas não presenciais podem ocorrer, desde que observadas 
as idades mínimas para o uso de cada mídia: 
I - por meios digitais (videoaulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de 
ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico, blogs, entre outros); 
II - por meio de programas de televisão ou rádio; 
III - pela adoção de material didático impresso com orientações pedagógicas 
distribuído aos estudantes e seus pais ou responsáveis; e 
IV - pela orientação de leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios indicados 
nos materiais didáticos. 
§ 4º As instituições escolares devem elaborar guias de orientação das rotinas de 
atividades educacionais não presenciais para orientar estudantes e famílias, sob a 
supervisão de professores e gestores escolares, como registro das atividades 
realizadas durante o período de isolamento. 
§ 5º A direção da secretaria de educação ou da instituição escolar, durante o período 
de isolamento, deve realizar monitoramento e verificar se as atividades não presenciais 
foram recebidas ou não pelos estudantes, além de identificar as dificuldades 
encontradas. 
 
Art. 15. Para fins de cumprimento da carga horária, a critério dos sistemas de ensino, 
podem ser computadas as atividades pedagógicas não presenciais, considerando, 
obrigatoriamente: 
I - publicidade, pela instituição ou rede escolar, do planejamento das atividades 
pedagógicas não presenciais, com a indicação: 
a) dos objetivos de aprendizagem relacionados com o respectivo currículo e/ou 
proposta pedagógica que se pretende atingir; 
b) das formas de interação (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e 
comunicação) com o estudante, para atingir tais objetivos; 
c) da estimativa de carga horária equivalente para o atingimento deste objetivo de 
aprendizagem, considerando as formas de interação previstas; 
d) da forma de registro de participação dos estudantes, inferida a partir da realização 
das atividades entregues (por meio digital durante o período de suspensão das aulas 
ou ao final, com apresentação digital ou física), relacionadas com os planejamentos de 
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estudo encaminhados pela instituição e com as habilidades e objetivos de 
aprendizagem curriculares; e 
e) das formas de avaliação não presenciais durante a situação de emergência, ou 
presencial, após o fim da suspensão das aulas. 
II - previsão de alternativas para garantia de atendimento dos objetivos de 
aprendizagem para estudantes e/ou instituições escolares que tenham dificuldades de 
realização de atividades não presenciais de ensino; 
III - realização de processo destinado à formação pedagógica dos professores para 
utilização das metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas 
nas atividades não presenciais; e 
IV - realização de processo de orientação aos estudantes e suas famílias sobre a 
utilização das metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas 
nas atividades não presenciais. 
 
Art. 16. Para a realização de atividades não presenciais na Educação Infantil, conforme 
disposto no art. 2º da Lei nº 14.040/2020, as secretarias de educação e as instituições 
escolares devem elaborar orientações/sugestões aos pais ou responsáveis sobre 
atividades que possam ser realizadas com as crianças em seus lares, durante o 
período de isolamento social. 
§ 1º Para fins de cumprimento do caput, as unidades escolares, públicas e particulares, 
ficam dispensadas do controle de frequência na educação pré-escolar, conforme 
previsto no inciso IV do art. 31 da Lei nº 9.394/1996. 
§ 2º Para as orientações aos pais ou responsáveis de crianças de Creche (0 a 3 anos), 
devem ser indicadas atividades de estímulo, leitura de textos pelos adultos, 
brincadeiras, jogos, músicas infantis, oferecendo-lhes algum tipo de orientação 
concreta, como modelos de leitura em voz alta, em vídeo ou áudio, para engajar as 
crianças pequenas em atividades lúdicas. 
§ 3º Para crianças de Pré-Escola (4 e 5 anos), as atividades não presenciais devem 
indicar atividades de estímulo, leitura de textos pelos pais ou responsáveis, desenho, 
brincadeiras, jogos, músicas infantis e até algumas atividades em meios digitais 
quando for possível, transformando os momentos cotidianos em espaços de interação 
e aprendizagem que fortaleçam o vínculo e potencializem dimensões do 
desenvolvimento infantil que possam trazer ganhos cognitivos, afetivos e de 
sociabilidade. 
 
Art. 17. Na Educação Infantil podem ser desenvolvidas atividades pedagógicas não 
presenciais, a critério dos sistemas e instituições de ensino, de acordo com os 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dessa etapa da Educação Básica e com 
as orientações pertinentes quanto ao uso de tecnologias de informação e 
comunicação. 
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§ 1º As instituições escolares de Educação Infantil que adotarem processos 
pedagógicos não presenciais devem priorizar atividades de estímulo cognitivo e 
socioemocional e experiências lúdicas com espaço para brincadeiras e estimulação de 
habilidades específicas propostas nos campos de experiência pela BNCC. 
§ 2º Por terem menores níveis de independência e autonomia, as crianças pequenas 
necessitam da mediação dos adultos da família para as orientações, 
acompanhamentos, estímulos e regramentos no enfrentamento dos impactos da 
pandemia. 
§ 3º Orientações da instituição escolar devem ser dadas diretamente às famílias, a 
partir de intensa interação entre o cuidar e o educar, viabilizada por articulação 
sistemática entre os profissionais da escola e a família ou mediadores familiares, 
preservando os vínculos entre eles. 
§ 4º Os sistemas de ensino e as instituições escolares de Educação Infantil devem 
assegurar que as crianças e os professores tenham acesso aos meios necessários 
para realização das atividades não presenciais, considerando as habilidades 
específicas das crianças para a utilização das tecnologias de informação e 
comunicação. 
 
Art. 18. Para os sistemas de ensino e instituições escolares que desenvolverem 
atividades não presenciais de Educação Infantil, é importante inserir, no processo 
pedagógico, materiais lúdicos e interativos com explicações sobre a COVID-19 e 
hábitos para a preservação da saúde, que possam reforçar comportamentos 
adequados ao contexto de pandemia em casa e no retorno à escola, com atendimento 
adequado dos protocolos dos órgãos de saúde e educação. 
Parágrafo único. Os gestores de creches e pré-escolas devem assegurar: 
I - a comunicação e a interação dos professores com as famílias, fortalecendo os 
vínculos e sugerindo ao mesmo tempo atividades às crianças, considerando que as 
crianças pequenas aprendem e se desenvolvem brincando; 
II - estratégias de comunicação permanente com os pais ou responsáveis para 
acompanhamento mútuo, sobre os encaminhamentos e decisões tomadas, reforçar a 
importância da parceria escola-família para que as crianças possam compreender os 
riscos da COVID-19 e serem mobilizadas a comportamentos positivos de autocuidado 
e prevenção; 
III - a definição de protocolos para o retorno das crianças ao ambiente escolar, 
explicitando as responsabilidades da escola e da família; 
IV - o atendimento aos alunos imunocomprometidos, com doenças crônicas ou 
contraindicações de retorno à escola em atividades não presenciais até quando 
necessário, considerando as condições do aluno e dos profissionais que o 
acompanham; e 

mailto:ipae@ipae.com.br


 

 

 

 

Estudo Técnico 
 
 

 

___________________________________ 
 

Av. Rio Branco, 156 - conjunto 1926 – CEP 20040-901 – Rio de Janeiro – RJ 

ipae@ipae.com.br – www.ipae.com.br – ( 21 ) 3904-0964 / 3471-6301 

12/2020 
 

V - práticas criativas para as explicações sobre o vírus e a importância do 
distanciamento social para evitar contaminação. 
 
Art. 19. Para as crianças da Educação Infantil, a suspensão brusca das aulas e 
práticas de interação presenciais representou uma quebra da rotina exigindo que a 
escola planeje as ações e considere a importância de: 
I - oferecer suporte pedagógico às famílias, cujas crianças necessitem ficar em casa, 
com orientações sobre rotinas e atividades relacionadas aos objetivos de 
aprendizagem de sua fase de desenvolvimento, como explorar o ambiente doméstico, 
identificando elementos relacionados a cores, formas, tamanhos, quantidades 
específicas, bem como atividades que desenvolvam suas habilidades motoras e 
lúdicas; e 
II - organizar o retorno gradual com dias alternados de aulas presenciais, que permitam 
rodízio do grupo e organização das classes com número reduzido de alunos. 
 
Art. 20. No retorno presencial, as escolas de Educação Infantil devem: 
I - investir em atividades que possibilitem uma transição tranquila entre as rotinas 
vivenciadas em casa para uma nova rotina escolar, cuidando dos aspectos 
psicoemocionais dos estudantes e das condições de oferta de escolaridade; 
II - articular com as famílias sobre o retorno às aulas presenciais, garantindo aos pais a 
possibilidade de continuidade de atendimento escolar não presencial, na forma 
concomitante, em condições e prazos previamente acordados; 
III - fundamentar o trabalho pedagógico de educação integral, marcado por processos 
de acolhida, segurança, cuidados, escutas e diálogos de todos e para todos os sujeitos 
da comunidade escolar; 
IV - garantir atenção ao planejamento didático-pedagógico dos professores para que 
não envolvam atividades de interação com contato direto, nem compartilhamento de 
materiais, privilegiando o uso de áreas ao ar livre; e 
V - organizar os horários de intervalo e de saída dos alunos, evitando aglomerações. 
 
Art. 21. As atividades não presenciais na etapa dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental devem ser mais estruturadas e requerem supervisão de adulto, uma vez 
que as crianças se encontram em fase de alfabetização formal, sugerindo-se as 
seguintes possibilidades: 
I - aulas não presenciais, síncronas ou assíncronas, organizadas pela instituição ou 
rede escolar, de acordo com as diretrizes da BNCC, os princípios da Política Nacional 
de Alfabetização (PNA), e a proposta curricular e objetos de conhecimento 
relacionados à BNCC; 
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II - sistema de monitoramento das atividades não presenciais sob a orientação da 
instituição e do corpo docente e, quando possível, com o acompanhamento dos pais 
ou responsáveis; 
III - lista de atividades e exercícios, sequências didáticas, trilhas de aprendizagem por 
fluxo de complexidade relacionadas com os objetivos de aprendizagem e as 
respectivas habilidades; 
IV - orientações aos pais ou responsáveis para realização de atividades relacionadas 
com os objetivos de aprendizagem da proposta curricular; 
V - guias de orientação aos pais ou responsáveis e aos estudantes sobre a 
organização das rotinas diárias; 
VI - sugestões para que os pais ou responsáveis, com o apoio pedagógico das 
escolas, realizem leituras para os estudantes ou práticas de literacia familiar; 
VII - utilização de horários de TV aberta para programas educativos adequados à faixa 
etária das crianças e orientação aos pais ou responsáveis para o que elas possam 
assistir; 
VIII - elaboração de materiais impressos compatíveis com a idade da criança, para 
realização de atividades de leitura, desenhos, pintura, recorte, dobradura, colagem, 
entre outras; 
IX - realização de atividades on-line síncronas regulares, em relação aos objetos de 
conhecimento, de acordo com a disponibilidade tecnológica; 
X - oferta de atividades on-line assíncronas regulares, em relação aos objetos de 
conhecimento, de acordo com a disponibilidade tecnológica e familiaridade do usuário; 
XI - estudos dirigidos com supervisão dos pais ou responsáveis; 
XII - exercícios e dever de casa de acordo com os materiais didáticos utilizados pela 
instituição escolar; 
XIII - organização de grupos de pais ou responsáveis, por meio de aplicativos de 
mensagens instantâneas e outros, conectando os professores e as famílias; e 
XIV - guias de orientação às famílias e acompanhamento dos estudantes de modo a 
fortalecer o vínculo com a escola e o compromisso com o processo de aprendizagem. 
Parágrafo único. Os sistemas de ensino, as secretarias de educação e instituições de 
ensino, poderão propor processo próprio de avaliação formativa ou diagnóstica da 
alfabetização. 
 
Art. 22. Nas atividades não presenciais dirigidas aos estudantes com maior autonomia 
dos Anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio, bem como da Educação de 
Jovens e Adultos (EJA), a supervisão por familiares adultos pode ser feita por meio de 
orientações, apoio de planejamentos, metas, horários de estudo presencial ou on-line, 
sugerindo-se as seguintes possibilidades: 
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I - elaboração de sequências didáticas construídas em consonância com as 
competências e suas habilidades preconizadas em cada área de conhecimento pela 
BNCC; 
II - utilização, quando possível, de horários de TV aberta para programas educativos 
compatíveis com crianças e adolescentes; 
III - distribuição de vídeos educativos (de curta duração) por meio de plataformas on-
line, mas sem a necessidade de conexão simultânea, seguidos de atividades a serem 
realizadas com a supervisão dos pais ou responsáveis; 
IV - realização de atividades on-line síncronas, de acordo com a disponibilidade 
tecnológica; 
V - oferta de atividades on-line assíncronas, de acordo com a disponibilidade 
tecnológica; 
VI - estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, experiências, simulações e 
outras; 
VII - realização de avaliações on-line ou por meio de material impresso a serem 
entregues ao final do período de suspensão das aulas presenciais; e 
VIII - utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Instagram 
etc.), para estimular e orientar os estudos, desde que observada a classificação etária 
para o uso de cada uma dessas redes sociais. 
 
Art. 23. Para os cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, articulados, 
nas formas integradas ou concomitantes com o Ensino Médio, as atividades não 
presenciais acompanham as orientações já formuladas para essa etapa da Educação 
Básica, podendo incluir outras tecnologias para as instituições escolares que já 
possuem estes cursos aprovados na Educação a Distância (EaD), como também para 
os cursos técnicos subsequentes ao Ensino Médio que já utilizam a mediação 
tecnológica tanto no ensino presencial quanto na EaD regulamentados. 
§ 1º Os sistemas de ensino, nos termos do art. 4º da Lei nº 14.040/2020, deverão 
editar normas observadas para a antecipação, em caráter excepcional, da conclusão 
dos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, desde que diretamente 
relacionados com o combate à pandemia da COVID-19 e desde que o estudante 
cumpra, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária de estágios 
curriculares que sejam obrigatórios. 
§ 2º Na antecipação da conclusão dos cursos de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio, deve ser garantido o desenvolvimento das competências requeridas pelo 
respectivo perfil profissional de conclusão. 
§ 3º Os estágios, as aulas de laboratório e outras atividades práticas poderão ser 
realizadas na forma não presencial com mediação tecnológica de acordo com normas 
de cada sistema de ensino. 
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§ 4º As avaliações e demais atividades previstas para serem realizadas na forma 
presencial em cursos autorizados a funcionar na EaD poderão ser realizadas na forma 
não presencial de acordo com normas de cada sistema de ensino. 
 
CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
Art. 24. Na Educação Superior, o processo educativo visa ao desenvolvimento de 
competências previstas nas respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) e nos 
projetos pedagógicos e currículos dos cursos das instituições de ensino. 
Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior (IES) possuem autonomia para 
definir seus calendários acadêmicos, desde que respeitada a pertinente legislação, e 
observadas as DCNs e as regras estabelecidas em seus regimentos internos ou 
estatutos. 
 
Art. 25. No período de estado de calamidade pública, em caráter excepcional, as IES 
ficam dispensadas da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo 
trabalho acadêmico, de acordo com o art. 3º, caput, da Lei nº 14.040/2020 e os 
Pareceres CNE/CP nº 5/2020 e CNE/CP nº 11/2020, desde que observadas as DCNs 
e as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino, e desde que 
mantida a carga horária prevista na grade curricular para cada curso, e que não haja 
prejuízo aos conteúdos essenciais para o exercício da profissão. 
 
Art. 26. Podem ser desenvolvidas atividades pedagógicas não presenciais vinculadas 
aos conteúdos curriculares de cada curso, por meio do uso de tecnologias da 
informação e comunicação, para fins de integralização da respectiva carga horária. 
§ 1º O cumprimento do caput deste artigo está subordinado à manutenção do disposto 
nas DCNs para cada curso, observada a carga horária indicada ou referenciada. 
§ 2º A flexibilidade de que trata o caput deste artigo e seu § 1º deverá ensejar a 
execução, por parte da IES, de planejamento do ano letivo de 2020, no sentido de 
organizar os objetivos de aprendizagem previstos, inclusive os decorrentes de 
atividades práticas, extensão e estágios. 
§ 3º As IES, no âmbito de sua autonomia e observada o disposto nos Pareceres 
CNE/CP nº 5 e CNE/CP nº 11/2020 e na Lei nº 14.040/2020, poderão: 
I - adotar a substituição de disciplinas presenciais por aulas não presenciais; 
II - adotar a substituição de atividades presenciais relacionadas a avaliação, processo 
seletivo, Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e aulas de laboratório, por atividades 
não presenciais, considerando o modelo de mediação de tecnologias digitais de 
informação e comunicação adequado à infraestrutura e interação necessárias; 
III - regulamentar as atividades complementares de extensão, bem como o TCC; 
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IV - organizar o funcionamento de seus laboratórios e atividades preponderantemente 
práticas em conformidade com a realidade local; 
V - adotar atividades não presenciais de etapas de práticas e estágios, resguardando 
aquelas de imprescindível presencialidade, enviando à Secretaria de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior (SERES) ou ao órgão de regulação do sistema de 
ensino ao qual a IES está vinculada, os cursos, disciplinas, etapas, metodologias 
adotadas, recursos de infraestrutura tecnológica disponíveis às interações práticas ou 
laboratoriais a distância; 
VI - adotar a oferta na modalidade a distância ou não presencial às disciplinas teórico-
cognitivas dos cursos; 
VII - supervisionar estágios e práticas profissionais na exata medida das possibilidades 
de ferramentas disponíveis; 
VIII - definir a realização das avaliações na forma não presencial; 
IX - adotar regime domiciliar para alunos que testarem positivo para COVID-19 ou que 
sejam do grupo de risco; 
X - organizar processo de capacitação de docentes para o aprendizado a distância ou 
não presencial; 
XI - implementar teletrabalho para coordenadores, professores e colaboradores; 
XII - proceder ao atendimento ao público dentro das normas de segurança editadas 
pelas autoridades públicas e com espeque em referências internacionais; 
XIII - divulgar a estrutura de seus processos seletivos na forma não presencial, 
totalmente digital; 
XIV - reorganizar os ambientes virtuais de aprendizagem e outras tecnologias 
disponíveis nas IES para atendimento do disposto nos currículos de cada curso; 
XV - realizar atividades on-line síncronas, de acordo com a disponibilidade tecnológica; 
XVI - ofertar atividades on-line assíncronas, de acordo com a disponibilidade 
tecnológica; 
XVII - realizar avaliações e outras atividades de reforço ao aprendizado, on-line ou por 
meio de material impresso entregues ao final do período de suspensão das aulas; 
XVIII - utilizar mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Instagram etc.) 
para estimular e orientar estudos e projetos; e 
XIX - utilizar mídias sociais, laboratórios e equipamentos virtuais e tecnologias de 
interação para o desenvolvimento e oferta de etapas de atividades de estágios e outras 
práticas acadêmicas vinculadas, inclusive, à extensão. 
§ 4º Na possibilidade de atendimento ao disposto no parágrafo anterior, as IES 
deverão organizar novos projetos pedagógicos curriculares, descrevendo e justificando 
o conjunto de medidas adotadas, especialmente as referentes às atividades práticas e 
etapas de estágio e outras atividades acadêmicas, sob a responsabilidade das 
coordenações de cursos. 
 

mailto:ipae@ipae.com.br


 

 

 

 

Estudo Técnico 
 
 

 

___________________________________ 
 

Av. Rio Branco, 156 - conjunto 1926 – CEP 20040-901 – Rio de Janeiro – RJ 

ipae@ipae.com.br – www.ipae.com.br – ( 21 ) 3904-0964 / 3471-6301 

12/2020 
 

CAPÍTULO IV 
DAS AVALIAÇÕES 
 
Art. 27. As avaliações do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e do Ensino Superior 
devem ter foco prioritário nos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de 
competências essenciais que devem ser efetivamente cumpridos no replanejamento 
curricular das escolas, respeitada a autonomia dos sistemas de ensino, das instituições 
e redes escolares, e das instituições de ensino superior. 
§ 1º Fica facultada a avaliação formativa e/ou diagnóstica do processo de 
aprendizagem, promovida no âmbito de cada instituição escolar, em todos os níveis, 
etapas, formas e modalidades de educação e ensino, conforme suas necessidades, 
durante o período de isolamento e no processo de retorno gradual às atividades 
presenciais quando autorizadas pelas autoridades locais. 
§ 2º Fica facultada a recuperação da aprendizagem presencial ou não presencial, 
promovida no âmbito de cada instituição escolar, em todos os níveis, etapas, formas e 
modalidades de educação e ensino, conforme critérios definidos pelos gestores 
escolares, de acordo com o seu replanejamento pedagógico e critérios de avaliação 
adotados pela instituição escolar. 
§ 3º Em face da situação emergencial, cabe aos sistemas de ensino, secretarias de 
educação e instituições escolares promover a redefinição de critérios de avaliação para 
promoção dos estudantes, no que tange a mudanças nos currículos e em carga 
horária, conforme normas e protocolos locais, sem comprometimento do alcance das 
metas constitucionais e legais quanto ao aproveitamento para a maioria dos 
estudantes, aos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, e à carga horária, na 
forma flexível permitida por lei e pelas peculiaridades locais. 
§ 4º No retorno às atividades presenciais, quando autorizadas pelas autoridades locais, 
recomenda-se aos sistemas e instituições de ensino, em sua forma própria de atuação 
educacional: 
I - realizar uma avaliação formativa e diagnóstica de cada estudante por meio da 
observação do desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendizagem e 
habilidades que se procurou desenvolver com as atividades pedagógicas não 
presenciais e identificar as lacunas de aprendizagem; 
II - observar os critérios e mecanismos de avaliação diagnóstica definidos pelos 
sistemas de ensino, secretarias de educação e escolas públicas, privadas, 
comunitárias e confessionais, considerando as especificidades do currículo proposto 
pelas respectivas redes ou escolas; 
III - garantir critérios e mecanismos de avaliação ao final do ano letivo de 2020, 
considerando os objetivos de aprendizagem efetivamente cumpridos pelas escolas e 
redes de ensino, de modo a minimizar a retenção e o abandono escolar; 
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IV - priorizar a avaliação de competências e habilidades, alinhadas à BNCC, com 
ênfase em leitura, escrita, raciocínio lógico-matemático, comunicação e solução de 
problemas, projetos de pesquisa para um grupo de alunos, avaliação da leitura de 
livros indicados no período de isolamento, entre outras possibilidades; 
V - priorizar a avaliação formativa e diagnóstica da alfabetização nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental, como também na transição para os anos finais; 
VI - observar atentamente os critérios de promoção dos 5º e 9º anos do Ensino 
Fundamental e do 3º ano do Ensino Médio, por meio de avaliações, projetos, provas ou 
exames que cubram rigorosamente somente os conteúdos e objetivos de 
aprendizagem que tenham sido efetivamente cumpridos pelas escolas; 
VII - observar a possibilidade de um continuum curricular 2020-2021, conforme 
disposto nesta Resolução para os alunos que não se encontram em final de ciclo, de 
modo a evitar o aumento na quantidade de alunos retidos no final do ano letivo de 
2020; e 
VIII - utilizar os resultados das avaliações formativa e diagnóstica que deverão orientar 
programas de recuperação da aprendizagem presencial ou não presencial, promovida 
em cada escola e/ou rede de ensino, conforme critérios definidos pelos gestores 
escolares de acordo com o seu replanejamento pedagógico e curricular no retorno às 
aulas. 
 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 28. O retorno às atividades escolares regulares deve ocorrer de acordo com as 
diretrizes das autoridades sanitárias combinadas às regras estabelecidas pelos 
respectivos sistemas de ensino e instituições escolares das redes públicas, privadas, 
comunitárias e confessionais. 
§ 1º No ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública, devem ser mantidos os 
programas públicos suplementares de atendimento aos estudantes da Educação 
Básica e os programas públicos de assistência estudantil da Educação Superior. 
§ 2º É assegurado o acesso dos estudantes da Educação Básica e da Educação 
Superior em situação excepcional de risco epidemiológico decorrente da pandemia da 
COVID-19 ao atendimento educacional adequado à sua condição em termos 
equivalentes ao previsto no art. 4º-A da LDB, garantidos aos estudantes das redes 
públicas programas de apoio, de alimentação e de assistência à saúde, entre outros. 
 
Art. 29. Cabe às secretarias de educação e gestores de instituições escolares, 
públicas, privadas, comunitárias e confessionais, oferecer programas visando à 
formação da equipe escolar na administração logística da instituição, à formação de 
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professores alfabetizadores e de professores para as atividades não presenciais, e ao 
uso de métodos inovadores e tecnologias de apoio aos docentes. 
 
Art. 30. Ficam os sistemas de ensino, as secretarias de educação e as instituições 
escolares responsáveis pela comunicação e ampla divulgação dos calendários, 
protocolo e esquemas de reabertura das atividades presenciais, o modo de 
operacionalização das atividades não presenciais, e a forma do alcance dos resultados 
almejados e definidos, tendo em conta suas peculiaridades. 
Parágrafo único. A comunicação e a divulgação podem ser realizadas por meio 
eletrônico, em sítios oficiais dos órgãos públicos, desde que produzam efeito profícuo 
no público em geral e, em especial, em estudantes e famílias. 
 
Art. 31. No âmbito dos sistemas de ensino federal, estadual, distrital e municipal, bem 
como nas secretarias de educação e nas instituições escolares públicas, privadas, 
comunitárias e confessionais, as atividades pedagógicas não presenciais de que trata 
esta Resolução poderão ser utilizadas em caráter excepcional, para integralização da 
carga horária das atividades pedagógicas, no cumprimento das medidas para 
enfrentamento da pandemia da COVID-19 estabelecidas em protocolos de 
biossegurança. 
Parágrafo único. As atividades pedagógicas não presenciais poderão ser utilizadas de 
forma integral nos casos de: 
I - suspensão das atividades letivas presenciais por determinação das autoridades 
locais; e 
II - condições sanitárias locais que tragam riscos à segurança das atividades letivas 
presenciais. 
 
Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Maria Helena Guimarães De Castro 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cne/cp-n-2-de-10-de-dezembro-de-2020-

293526006#:~:text=Institui%20Diretrizes%20Nacionais%20orientadoras%20para,confessionais%2
C%20durante%20o%20estado%20de 

 
 

10 - Normas do Ministério da Educação 
 

O Ministério da Educação editou diversas portarias sobre a matéria objeto desse estudo. 
São elas: 

I - a Portaria MEC nº 343, de 17 de março de 2020; 
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-343-de-17-de-marco-de-2020-248564376 
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II - a Portaria MEC nº 345, de 19 de março de 2020; 
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-343-de-17-de-marco-de-2020-248564376 
 

III - a Portaria MEC nº 473, de 12 de maio de 2020. 
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-473-de-12-de-maio-de-2020-256531507 
 

IV - Portaria nº 544, de 16 de junho de 2020 
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-544-de-16-de-junho-de-2020-261924872 
 

V - Portaria nº 1.030, de 1º de dezembro de 2020 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.030-de-1-de-dezembro-de-2020-291532789  
 

VI - Portaria MEC nº 1.038, de 7 de dezembro de 2020 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-1.038-de-7-de-dezembro-de-2020-292694534 

 
Importante: Considerando que as portarias trazem relativa insegurança juridica, 
poderão existir mudanças.   Recomendamos o acompanhamento de outras normas 
que poderão vir a ser editadas. 
 

11 - Normas dos Conselhos Estaduais e do Distrito Federal 
 

Os Conselhos Estaduais e do Distrito Federal de Educação estão legislando 
sobre o assunto.   

Recomenda-se o acesso aos Conselhos que estão lançando as orientações em 
suas páginas eletrônicas. 

Uma das alternativas é via portal do Fórum dos Conselhos Estaduais de 
Educação  -  http://fncee.com.br 

 

Outra é a verificação dos Conselhos por intermédio do link do Colegiado Nacional 
de Diretores e Secretários dos Conselhos de Conselhos de Educação  
http://codisebr.com.br/?page_id=17 

 
 

12 – Orientações do IPAE 
  

O Instituto de Pesquisas e Administração da Educação vem realizando eventos 
para subsidiar os usuários de seus serviços. 

 

O primeiro foi realizado em 1º de julho de 2020 tendo como tema central 
"Capacitação dos profissionais para o retorno das atividades presenciais nas escolas 
de educação básica e superior". O acesso pode ser feito pelo 
link http://www.ipae.com.br/eventosvirtuais/160jul/ 
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Também promoveu no dia 10 do mesmo mês mais um evento: "Educação a 
Distância e asubstituição das disciplinas presenciais por atividades digitais, tecnologias 
de informação e comunicação ou outros meios convencionais" cujo acesso é realizado 
pelo http://www.ipae.com.br/eventosvirtuais/161jul/ 

 
 

13 -  Conclusão 
  

O contexto da pandemia criou um cenário emergencial e completamente novo, 
que deixará marcas a médio e longo prazos e exigirá cuidados inéditos, como o retorno 
gradual das aulas.   

 

Esperamos que o mesmo seja útil para orientar e esclarecer dúvidas que por 
ventura existam acerca da matéria. 

 

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos. 
 
 
João Roberto Moreira Alves 
Presidente do Instituto de Pesquisas e Administração da Educação 
 
 

Orientações elaboradas pelo 
Instituto de Pesquisas e Administração da Educação 
www.ipae.com.br e-mail ipae@ipae.com.br 
(21) 3905-0964  //  3471-6301 
Rio de Janeiro – RJ 
 
 

Pesquisadora Aurora Carvalho – Coordenadora do Núcleo de Produção Cientifica do Instituto 
                                                  de Pesquisas e Administração da Educação 

 

 

Observação – O presente estudo envolve as normas editadas ate 11 de dezembro de 2020 
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